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N. º 2423, DE 06 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027545/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença Temporária ao servidor ANTONIO BERTO MACHADO, matrícula SIAPE n.º 0338001-5, 
Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina 
Grande, da função de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO (FG-1) do 
Centro de Humanidades, para no período de 06 de outubro de 2008 a 04 de novembro de 2008, concorrer ao Cargo de 
Vice-Reitor desta Universidade. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2436, DE 03 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora ALANA ABRANTES NOGUEIRA, matrícula SIAPE n° 2024297-1, Médico, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Secretaria Executiva – DG - 
HUAC, para o CAESE: Médicos - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 de outubro de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2438, DE 03 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022657/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor ROBERTO JOSELINE GUSMÃO, matrícula SIAPE n° 0333143-0, Auxiliar em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos e Empregos, para o Núcleo de Inovação e Transferência de 
Tecnologia - NITT da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 03 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2439, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025191/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIZETE VIEIRA PALMEIRA, matrícula SIAPE n. º 
0332947-8, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, desta 
Universidade, no período de 09 de setembro de 2008 a 23 de setembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2440, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021516/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SANDRA MARIA COSTA, matrícula SIAPE n. º 
1030196-6, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de História e Geografia do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 11 de agosto de 2008 a 29 de setembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2441, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026334/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor GERALDO ENÉAS BARRETO, matrícula SIAPE n. º 
0333368-8, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Biblioteca Central, desta Universidade, no período de 11 de setembro de 2008 a 25 de 
setembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2442, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025314/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor GERALDO ALVINO LOURENÇO, matrícula SIAPE n. º 
0336710-8, Servente de Limpeza, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, desta Universidade, no período de 08 
de setembro de 2008 a 06 de novembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2443, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027023/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA GORETE DE MEDEIROS, matrícula SIAPE n. 
º 0336897-0, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, desta Universidade, no 
período de 22 de setembro de 2008 a 21 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da 
Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2444, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027392/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar MARTA MARIA DA CONCEIÇÃO, matrícula SIAPE n.º 1544444-7, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Educação do Centro de Educação e Saúde, da função não gratificada de COORDENADORA 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO do Centro de Educação e Saúde da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 30 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2445, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027392/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Designar RAFAEL DE LIMA RODRIGUES, matrícula SIAPE n.º 0338109-7, Professor Associado, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Educação do Centro de Educação e Saúde, para exercer, a função não gratificada de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO do Centro de Educação e Saúde da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 01 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2446, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023722/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora MARIA MÔNICA PAULINO, matrícula 
SIAPE n. º 2359978-1, Professor Auxiliar, regime de trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores, desta 
Universidade no período de 29 de agosto de 2008 a 26 de dezembro de 2008, com amparo legal no que dispõe o 
Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2447, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026415/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor RAIMUNDO COSMO DE ABREU, matrícula SIAPE n. º 
0333678-4, Vigilante, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Direção do Centro de Formação de Professores, desta Universidade, no período de 12 de agosto de 2008 a 20 de 
agosto de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2448, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.020897/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora ROBERLUCIA ARAÚJO CANDEIA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 23 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2449, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.015889/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora ADRIANA SIDRALLE ROLIM DE MOURA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 25 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2450, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021421/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor LUIZ GUSTAVO DE SENA BRANDÃO PESSOA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 26 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2451, DE 07 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016116/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora MAÍRA FELINTO LOPES, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Agronomia e Tecnologia de Alimentos 
do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 de 
outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2452, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro nos processos nº 
23096.013453/07-87 e 23096.003207/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Aplicar a penalidade de DEMISSÃO ao servidor MAGNO ALEXON BEZERRA SEABRA, matrícula SIAPE n. º 
1105139-4, Professor Assistente, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, regime de trabalho Dedicação 
Exclusiva, com lotação no (a) Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Formação de Professores, pela 
infringência aos artigos 138 e 140, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.112/90, de acordo com o que determina o art. 132, inciso 
II, da lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N.º 2453, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009716/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA ROQUE DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1116437-7 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2454, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007063/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO ALVES SILVA LÚCIO 
Mat. SIAPE: 1113676-4 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: UTI Adulto: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2455, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025170/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LIGIRVANIA DINIZ SANTOS 
Mat. SIAPE: 1462475-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: UTI Infantil: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2456, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025184/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NEIDE MARIA FRADE RICARTE 
Mat. SIAPE: 0336149-5 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2457, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025181/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/06/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VICENTE FAUSTINO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336251-3 
Cargo: Vigilante 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2458, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025668/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANA ANGÉLICA PEREIRA MARINHO 
Mat. SIAPE: 1543662-2 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
Lotação: PRE 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2459, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006842/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DA LUZ ALBUQUERQUE DA SILVEIRA 
Mat. SIAPE: 1116400-8 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Endoscopia: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2460, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007030/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCILENE DA SILVA OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 1116015-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Faturamento - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2461, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007027/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROSÂNGELA MARIA LEITE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 1115987-0 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Faturamento - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2462, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012053/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/01/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MASILEU SOARES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0332239-2 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: UAHG-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2463, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007251/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NISAURO FERNANDES LOPES 
Mat. SIAPE: 1114922-0 
Cargo: Auxiliar Operacional 
Lotação: Setor de Reprografia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2464, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025736/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELENILDO VALE DE PAIVA 
Mat. SIAPE: 0335349-2 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2465, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006985/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO SOUTO DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 1116379-6 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ultrassonografia: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2466, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010262/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: HÉLIO LOPES DA SILVEIRA 
Mat. SIAPE: 1117259-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ala A: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2467, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010247/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA ZÉLIA DE LIMA SOUSA 
Mat. SIAPE: 1114925-4 
Cargo: Auxiliar de Nutrição e Dietética 
Lotação: Creche Pré-Escola 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2468, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025666/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RODRIGO ALVES AUGUSTO DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 1535068-0 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2469, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010248/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PAULO SANTINO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335437-5 
Cargo: Jardineiro 
Lotação: Creche Pré-Escola 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2470, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009592/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALESSANDRO FRANCISCO DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 1117508-5 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2471, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010457/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA VALDECY MOREIRA 
Mat. SIAPE: 1116934-4 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Pediatria: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2472, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006519/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELIANE CRISTINA FLOR SIQUEIRA 
Mat. SIAPE: 1117876-9 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: Ala A: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2473, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012553/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 09/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO CRUZ 
Mat. SIAPE: 1169303-5 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Emergência Pediátrica: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2474, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012550/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VERIDIANA PALMEIRA DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 1117335-0 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Emergência Pediátrica: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2475, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009733/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: HUGO MORAIS DE ALCÂNTARA 
Mat. SIAPE: 1115731-1 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2476, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006977/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA APARECIDA DE A SANTOS 
Mat. SIAPE: 1114351-5 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: UTI Adulto: Enfermagem – HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2477, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007835/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO SILVA III 
Mat. SIAPE: 1116403-2 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ultrassonografia: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2478, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008044/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NORBERTO JOSÉ DA SILVA NETO 
Mat. SIAPE: 1117435-6 
Cargo: Médico 
Lotação: UTI Adulto: Médicos - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2479, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012259/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 04/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IOLANDA RIBEIRO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1130792-5 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE:Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2480, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006223/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DAS LÁGRIMAS DE OLIVEIRA DANTAS 
Mat. SIAPE: 1116919-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: UTI Adulto:Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2481, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008633/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA CLAUTHNES BARBOSA CRISTOVAM 
Mat. SIAPE: 1113262-9 
Cargo: Auxiliar de Laboratório 
Lotação: Laboratório de Anatomia Patológica - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2482, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026236/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CLÁUDIO ANTONIO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0332389-5 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UASC-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2483, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010441/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IÊDA MARIA GONCALVES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1117227-2 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Pediatria: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2484, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009427/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ MARIA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336331-5 
Cargo: Técnico em Agropecuária 
Lotação: UAEAg-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2485, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025842/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LICLERIS EVARISTO GUEDES ALBUQUERQUE 
Mat. SIAPE: 1463851-5 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Pediatria: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2486, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025935/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 05 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 06, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARTA LÚCIA DE ALBUQUERQUE 
Mat. SIAPE: 1285239-1 
Cargo: Médico 
Lotação: UTI Infantil: Médicos - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2487, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008  
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025889/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PAULA ROBERTA DE ANDRADE SILVA 
Mat. SIAPE: 1463856-6 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Pediatria: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2488, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025397/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MAGDA AMÉLIA RAMOS SILVA 
Mat. SIAPE: 1541664-8 
Cargo: Assistente Social 
Lotação: Serviço Social - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2489, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006947/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA APARECIDA ALVES 
Mat. SIAPE: 1116375-3 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ala B: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2490, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006929/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOÃO VIRGINIO DE MOURA 
Mat. SIAPE: 1113599-7 
Cargo: Fisioterapeuta 
Lotação: Fisioterapia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2491, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006931/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELVIS COSTA CRISPINIANO 
Mat. SIAPE: 1116265-0 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: Fisioterapia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2492, DE 08 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012543/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA SELMA GALVÃO 
Mat. SIAPE: 1116447-4 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Emergência Pediátrica: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2493, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023170/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FABIANA DA SILVA FRANÇA 
Mat. SIAPE: 1553933-2 
Cargo: Bibliotecário 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2494, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006843/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EUNICE XAVIER DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1116689-2 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: UTI Adulto: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2495, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024673/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: HÉLIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0334665-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEM-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2496, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016083/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SUANY BEZERRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1114619-1 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2497, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009641/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: UBIRATAN CLEMENTINO DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 1113258-1 
Cargo: Técnico em Radiologia 
Lotação: Setor de Raios X - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2498, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010396/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SIMONE DÁLIA DE GUSMÃO ARANHA 
Mat. SIAPE: 1115365-1 
Cargo: Recreacionista 
Lotação: UAL-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2499, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010436/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GILZA NASCIMENTO GALDINO 
Mat. SIAPE: 1117295-7 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Pediatria: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2500, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010924/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RINALDO RODRIGUES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1116121-1 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: UASA-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2501, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023327/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: UILSON GAUDÊNCIO DE QUEIROZ 
Mat. SIAPE: 0708359-7 
Cargo: Farmacêutico 
Lotação: LAC-HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2502, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024599/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/06/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: WILLIAM WITEMBERG CORREIA DE ALMEIDA 
Mat. SIAPE: 0334681-0 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: UAF-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2503, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024072/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARGARIDA ROSA DOS SANTOS ALMEIDA DE ALMEIDA 
Mat. SIAPE: 1478503-8 
Cargo: Médico 
Lotação: Unidade da Mulher: Médicos - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2504, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009290/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDNALDO ANTONIO DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0332164-7 
Cargo: Vigilante 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2505, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023095/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARCELO JOSÉ PINHEIRO DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 1460223-5 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2506, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023107/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO ALVES DE ANDRADE 
Mat. SIAPE: 0335290-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2508, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022851/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ FREIRE SOARES 
Mat. SIAPE: 0332395-0 
Cargo: Vigilante 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2509, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023533/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FÁTIMA CRISTINA SOARES RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 1463849-3 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Central de Material e Esterilização - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2510, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023547/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: DIVA PEREIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1463854-0 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Central de Material e Esterilização - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2511, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023570/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LINDARLEYDE MARIA PIRES LIRA 
Mat. SIAPE: 0336095-2 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2512, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023652/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDUARDO ELIAS DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0335267-4 
Cargo: Mecânico 
Lotação: Setor de Vigilância e Portaria - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2513, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023102/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RITA GUILHERMINA PIRES DA COSTA 
Mat. SIAPE: 0336159-2 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2514, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023571/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROSANA FERREIRA DE ALENCAR 
Mat. SIAPE: 2337580-7 
Cargo: Técnico de Laboratório 
Lotação: UACEN-CFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2515, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023811/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/02/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: UILMA FERREIRA DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0334650-0 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2516, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009642/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ADERSON DA SILVA REMIGIO 
Mat. SIAPE: 1117528-0 
Cargo: Técnico em Radiologia 
Lotação: Setor de Raios X - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2517, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016090/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA ROSENILDA DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 1116322-2 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2518, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023110/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LEURISMAR FURTADO SILVA 
Mat. SIAPE: 0336117-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2519, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023092/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FLÁVIO SOUZA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336121-5 
Cargo: Vigilante 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2520, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017966/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NOELZA DE LIMA BRAGA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336206-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAAM-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2521, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022923/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA PEREIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1116006-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2522, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010634/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GILSON LINO DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0052965-4 
Cargo: Engenheiro 
Lotação: DCTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2523, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025224/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUCIENE MARIA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336169-0 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2524, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025223/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARCELO DE OLIVEIRA LIMA 
Mat. SIAPE: 0334677-1 
Cargo: Datilógrafo de Textos Gráficos 
Lotação: UAF-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2525, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025014/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SEVERINA SUELI DA SILVA OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 1476208-9 
Cargo: Bibliotecário 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2526, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006918/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALANA ABRANTES NOGUEIRA 
Mat. SIAPE: 2024297-1 
Cargo: Médico 
Lotação: Secretaria Executiva - DG - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2527, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024213/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CLEIDE DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0336162-2 
Cargo: Desenhista 
Lotação: UACA-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2528, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021645/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDMILSON CAETANO DIAS 
Mat. SIAPE: 0334489-2 
Cargo: Açougueiro 
Lotação: Coordenação de Apoio Estudantil - PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2530, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024517/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANA CARLA ARAÚJO MARINHO 
Mat. SIAPE: 1462472-7 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Emergência Pediátrica: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2531, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007625/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 08 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 09, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ISRAEL LOURENÇO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1114643-3 
Cargo: Auxiliar Operacional 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2532, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.016534/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/06/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FERNANDO ALMIR LINS PINHEIRO 
Mat. SIAPE: 1093245-1 
Cargo: Odontólogo 
Lotação: Setor Médico-Odontológico 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2533, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024461/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/06/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDITE DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336253-0 
Cargo: Datilógrafo de Textos Gráficos 
Lotação: UAF-CCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2534, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023116/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA NOGUEIRA 
Mat. SIAPE: 0336119-3 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: DCFP 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2535, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014963/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CLÁUDIA MARIA DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 1117339-2 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2536, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014409/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA JOSÉ DA CRUZ SILVA 
Mat. SIAPE: 1116929-8 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Centro Cirúrgico: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2537, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014714/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDNEIDE DE ALBUQUERQUE SILVA 
Mat. SIAPE: 1116692-2 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2538, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009568/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RENATO FONSECA ARAGÃO 
Mat. SIAPE: 0336384-6 
Cargo: Engenheiro 
Lotação: UAEAg-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2539, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024826/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALBA DE BRITO OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 1117338-4 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2541, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006752/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSINETE ALVES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1115975-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Secretaria Executiva - DA - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2542, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006825/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 03/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IVETE BRITO 
Mat. SIAPE: 1117282-5 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: UTI Adulto: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2543, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006826/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA NEUSA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1116420-2 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: UTI Adulto: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2544, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010250/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RITA GUIMARÃES PEREIRA 
Mat. SIAPE: 0334165-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Creche Pré-Escola 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2545, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025933/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 20/01/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MABEL PACHECO LIEBIG DE ALMEIDA 
Mat. SIAPE: 1440818-8 
Cargo: Médico 
Lotação: UTI Infantil: Médicos - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2546, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006521/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ELZILENE COSTA DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 1114604-2 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: UTI Adulto: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2547, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010625/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: AUBERY JOSÉ DE ANDRADE ARRUDA 
Mat. SIAPE: 1117517-4 
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2548, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008325/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ILA BEZERRA LEMOS 
Mat. SIAPE: 1117270-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ala A: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2549, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010421/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO ARAÚJO OLINTO DE ANDRADE 
Mat. SIAPE: 1113673-0 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: Pediatria: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2550, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010315/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 12/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO DIAS DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0334667-4 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2551, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024479/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 03 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 04, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO LEITE DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1358564-7 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Central de Material e Esterilização - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2552, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007029/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GEÓRGIA CARLA DE VASCONCELOS PINA 
Mat. SIAPE: 1115972-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Faturamento - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2553, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011145/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SANDRA SCHNEWEISS DE FARIAS ANDRADE 
Mat. SIAPE: 1115383-9 
Cargo: Técnico em Arquivo 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2554, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009723/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CASSANDRA BEZERRA DE MOURA 
Mat. SIAPE: 1117224-8 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: UTI Adulto: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2555, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026602/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335357-3 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2556, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014413/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IRLAN LOPES BARBOSA 
Mat. SIAPE: 1117298-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Centro Cirúrgico: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2557, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022885/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 03/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO ROCHA COSTA 
Mat. SIAPE: 0335540-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAM-CCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2558, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006225/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 03/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: DINALDO SOARES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335486-3 
Cargo: Assistente de Tecnologia da Informação 
Lotação: Gerência de Informática - SEPLAN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2559, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006819/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOÃO CORREIA DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0335431-6 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2560, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006720/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 02/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO BATISTA DE LIMA 
Mat. SIAPE: 0332544-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Biblioteca Central 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2561, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011792/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 03/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO ALVES LISBOA FILHO 
Mat. SIAPE: 0335448-1 
Cargo: Técnico em Meteorologia 
Lotação: DCES 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2562, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014053/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 03/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUIZ HELENO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335433-2 
Cargo: Servente de Limpeza 
Lotação: PRGAF 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2563, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.015810/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 02/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CARLOS BARROS SILVA 
Mat. SIAPE: 0332151-5 
Cargo: Mestre de Edificação e Infraestrutura 
Lotação: UAE-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2564, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022933/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA JOSÉ LUIS RODRIGUES 
Mat. SIAPE: 1115240-9 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: DCCBS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2565, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008605/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: WAGNER LEITE DE ALMEIDA 
Mat. SIAPE: 1117419-4 
Cargo: Médico 
Lotação: Laboratório de Anatomia Patológica - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2566, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009761/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA GORETTI SALLES DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 1116912-3 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2567, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010469/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCA RISOMAR PEREIRA 
Mat. SIAPE: 1116017-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2568, DE 09 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.020755/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NILZA JOSÉ SILVA 
Mat. SIAPE: 1113670-5 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2569, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006989/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JAELSON DE ALMEIDA VIEIRA 
Mat. SIAPE: 1117269-8 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ala B: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2570, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014394/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDIJANE MARIA SOUTO 
Mat. SIAPE: 1116684-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Centro Cirúrgico: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2571, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014421/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSELITA SILVA PEREIRA 
Mat. SIAPE: 1117288-4 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Centro Cirúrgico: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
 

N.º 2572, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007378/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO CAMPOS ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 1116128-9 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: Faturamento - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2573, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011288/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JANILDA BARBOSA AGUIAR 
Mat. SIAPE: 1117267-1 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2574, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012650/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MÉRCIA DE LOURDES LIMA 
Mat. SIAPE: 1113672-1 
Cargo: Enfermeiro 
Lotação: UTI Infantil: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2575, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014897/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARINEIDE SOLANGE FERREIRA RODRIGUES 
Mat. SIAPE: 1117345-7 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Emergência Adultos: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2576, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027829/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor LUCINEY SILVA, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Secretaria de Recursos Humanos da Universidade Federal de Campina 
Grande, a partir de 06 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2577, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027825/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora HEBE MACEDO DE CARVALHO, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de 
Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 29 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2578, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027828/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora CÉLIA MARIA CRUZ MARQUES CHAVES, Professor Assistente, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Educação do 
Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 25 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2579, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027826/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor MARCÍLIO GARCIA DE QUEIROGA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Formação de Professores 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 22 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2580, DE 10 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027827/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora IANA MELO SOLANO, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 29 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2581, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.028102/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Retificar a posição de Enquadramento da servidora aposentada TERESINHA DE LOURDES SUASSUNA, 
matrícula SIAPE n. º 0332201-5, Técnico em Assuntos Educacionais, regime de trabalho T-40, do quadro de pessoal 
inativo desta Universidade, para Enquadramento na Classe E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 08, 
retroativo a 01 de março de 2005. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 
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N.º 2582, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006751/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROGÉRIO CAVALCANTI TRINDADE 
Mat. SIAPE: 1115984-5 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Divisão de Contabilidade e Finanças - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2583, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024823/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA APARECIDA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1116448-2 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: CAESE: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2584, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006991/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: NADJANITA DE SÁ CORREA 
Mat. SIAPE: 1116907-7 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Emergência Pediátrica: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2585, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.010228/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 13/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VALMA PEREIRA DE ALENCAR 
Mat. SIAPE: 1115105-4 
Cargo: Farmacêutico 
Lotação: Farmácia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2586, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007713/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GLAURO FEITOSA DUDA 
Mat. SIAPE: 0336454-1 
Cargo: Desenhista 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2587, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007023/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDUARDO ESPÍNOLA FREIRE 
Mat. SIAPE: 1115980-2 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Faturamento - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2588, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017648/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: WALDIR FERREIRA DE SOUSA 
Mat. SIAPE: 0334424-8 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2589, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027082/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336038-3 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Secretaria - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2590, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008970/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROSSANA RAMOS DE ALMEIDA 
Mat. SIAPE: 0336377-3 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: SODS 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2591, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006363/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDINALDA GUALBERTO DUARTE 
Mat. SIAPE: 0336388-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Reitoria 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2592, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009707/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANTONIO MARCOS DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0332122-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: ASCOM 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2593, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009191/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SÔNIA MARIA DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0336467-2 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Procuradoria Federal 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2594, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027762/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: DAISY FERREIRA RIBEIRO 
Mat. SIAPE: 1534866-9 
Cargo: Administrador 
Lotação: Divisão de Planejamento e Custos - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2595, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009710/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CARLOS MAURÍCIO LEÃO DA NÓBREGA 
Mat. SIAPE: 0335583-5 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: ASCOM 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2596, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009192/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 19/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS 
Mat. SIAPE: 0334670-4 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Procuradoria Federal 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2597, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027224/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VALÉRIA DE LUCENA FERREIRA TOMÉ 
Mat. SIAPE: 1117341-4 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ala A: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2598, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008191/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PEDRO GONÇALVES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336464-8 
Cargo: Auxiliar de Agropecuária 
Lotação: Restaurante Universitário - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2599, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011913/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA NAZARETH DE MEDEIROS QUEIROGA 
Mat. SIAPE: 0336400-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: PRPG 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2600, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027668/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MIRTES OLIVEIRA DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 1463852-3 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ala A: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2601, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008            
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027631/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROSA MARLEI COSTA E SILVA 
Mat. SIAPE: 1462474-3 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: UTI Infantil: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2602, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026580/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: CICERO LUIS DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0334155-9 
Cargo: Auxiliar de Agropecuária 
Lotação: Biblioteca Setorial - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2603, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025664/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 01 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 02, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ AROLDO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1567373-0 
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 
Lotação: PRE 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2604, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017988/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANA LÍGIA SOARES AMORIM 
Mat. SIAPE: 0335644-1 
Cargo: Odontólogo 
Lotação: Setor Médico-Odontológico 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2605, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027515/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO BARBOSA DE LUCENA 
Mat. SIAPE: 1116020-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: SRH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2606, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011967/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 23/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: LUIZ LUCENA DE ARAÚJO 
Mat. SIAPE: 0371316-2 
Cargo: Marceneiro 
Lotação: UAEF-CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2607, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011596/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SALOMÉ FEITOSA NAVARRO DE ARAÚJO ALVES 
Mat. SIAPE: 0737412-5 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: DCCT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2608, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009316/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROBERTO FARIAS FERREIRA 
Mat. SIAPE: 0336386-2 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: SESMT 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2609, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007453/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROBERTO DE CARVALHO GOMES 
Mat. SIAPE: 0335484-7 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Divisão de Infra-Estrutura e Serviços Gerais - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2610, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009731/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ARMANDO RIBEIRO 
Mat. SIAPE: 0334669-1 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAEC-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2611, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.017962/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SAULO ANTONIO INÁCIO DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0335538-0 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAAM-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2612, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.015949/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: VILMA RODRIGUES OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0336367-6 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: Setor Médico-Odontológico 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2613, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.011895/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 21/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EDVANILDO DAVID DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0337945-9 
Cargo: Auxiliar de Mecânica 
Lotação: Laboratório de Construções Rurais e Ambiência - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2614, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013702/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA NAZARÉ AGRA TOSCANO 
Mat. SIAPE: 0335500-2 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2615, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009134/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROBERTO SEVERINO DA CRUZ 
Mat. SIAPE: 0336374-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAMG-CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2616, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021656/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA 
Mat. SIAPE: 0336373-1 
Cargo: Auxiliar de Cozinha 
Lotação: Coordenação de Apoio Estudantil - PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2617, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021674/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: SEVERINO REGIS DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336370-6 
Cargo: Copeiro 
Lotação: Coordenação de Apoio Estudantil - PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2618, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021647/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: EULICE FAUSTA DE SOUZA 
Mat. SIAPE: 0336369-2 
Cargo: Copeiro 
Lotação: Coordenação de Apoio Estudantil - PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2619, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021665/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DA GUIA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336371-4 
Cargo: Auxiliar de Cozinha 
Lotação: Coordenação de Apoio Estudantil - PRAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2620, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025585/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DAS NEVES PORTO DE ANDRADE 
Mat. SIAPE: 3126538-1 
Cargo: Médico 
Lotação: Ala E: Médicos - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2621, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027049/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 18/02/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PATRÍCIA MARIA DA SILVA 
Mat. SIAPE: 1449188-3 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Ala B: Enfermagem - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2622, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.009429/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO ALVES DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336991-7 
Cargo: Técnico em Agropecuária 
Lotação: Laboratório de Irrigação e Salinidade - UAEAg - CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2623, DE 13 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.008189/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 13 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 14, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA AUXILIADORA XAVIER 
Mat. SIAPE: 0335565-7 
Cargo: Cozinheiro 
Lotação: Restaurante Universitário - CSTR 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2624, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024008/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora TEREZA DE JESUS DIAS DE 
LIMA NÓBREGA, matrícula SIAPE nº. 0336583-1, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de 
Saúde e Tecnologia Rural, a partir de 03 de setembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 
5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2625, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025451/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA JOSÉ NUNES PEREIRA, 
matrícula SIAPE nº. 1463860-4, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Ala E: Enfermagem - HUAC, a partir de 12 de setembro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                     
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2626, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027280/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor MANOEL GOMES DE ANDRADE, 
matrícula SIAPE nº. 1355739-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Emergência Adultos: Enfermagem - HUAC, a partir de 30 de setembro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2627, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025575/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora VANDA FERREIRA CAMELO, 
matrícula SIAPE nº. 1356843-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Emergência Pediátrica: Enfermagem - HUAC, a partir de 15 de setembro de 2008, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2628, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025582/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor ANTONIO SALES ALEIXO, 
matrícula SIAPE nº. 1441576-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, a partir de 15 de setembro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2629, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026588/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora RIVAILDA SILVA, matrícula SIAPE 
nº. 1421220-8, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Ala D: Enfermagem - HUAC, a partir de 23 de setembro de 2008, com amparo legal nos 
Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2630, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025087/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA VALDECY MOREIRA, 
matrícula SIAPE nº. 1116934-4, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, a partir de 10 de setembro de 2008, com amparo 
legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2631, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026611/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora VALÉRIA DE LUCENA FERREIRA 
TOMÉ, matrícula SIAPE nº. 1117341-4, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Ala A: Enfermagem - HUAC, a partir de 23 de setembro de 2008, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2632, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027439/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora FABIANA LEITE CARNEIRO, 
matrícula SIAPE nº. 1441441-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, a partir de 01 de outubro de 2008, com amparo legal 
nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2633, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026491/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora ADRIANA GOMES DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº. 1356743-6, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Infantil: Enfermagem - HUAC, a partir de 22 de 
setembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2634, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027180/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora LUZIANA PEREIRA BEZERRA, 
matrícula SIAPE nº. 1460147-6, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Ala E: Enfermagem - HUAC, a partir de 29 de setembro de 2008, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2635, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027127/08-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor GILSON LINO DE SOUZA, 
matrícula SIAPE nº. 0052965-4, Engenheiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Direção do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, a partir de 29 de setembro de 
2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2636, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.024661/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora ANTONIA MARIA SILVA DORE, 
matrícula SIAPE nº. 0336201-7, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Formação de Professores, a partir de 08 de 
setembro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2638, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025263/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 08% (oito por cento) do padrão de vencimento, ao servidor 
JOSÉ FREIRE SOARES, matrícula SIAPE nº. 0332395-0, Vigilante, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Prefeitura Universitária, a partir de 11 de setembro de 2008, com 
amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2639, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027279/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, ao servidor 
SALOMÃO MOREIRA DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº. 1652828-8, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Educação e Saúde, 
a partir de 30 de setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o 
Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2640, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021220/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 52% (cinqüenta e dois por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora IVANILDA DANTAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº. 1648278-4, Pedagogo, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Creche Pré-Escola, a partir de 13 de agosto de 
2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2641, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026883/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, à servidora 
DALIANNE LOPES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº. 1463862-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, a partir de 25 de 
setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2642, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026128/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora ADRIANA CUNHA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº. 1541943-4, Farmacêutico, Regime de Trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no CAESE: Enfermagem - HUAC, a partir de 
18 de setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2643, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027293/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, ao servidor 
MANOEL GOMES DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº. 1355739-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Emergência Adultos: Enfermagem - HUAC, a 
partir de 30 de setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 
1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2644, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026151/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora JULIANA CAVALCANTE HOLANDA, matrícula SIAPE nº. 1535312-3, Farmacêutico, Regime de Trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Farmácia - HUAC, a partir de 18 de 
setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2645, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027945/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora DENISE MARIA RAMOS DE AMORIM ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº. 1440255-4, Médico, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Infantil: Médicos - HUAC, a 
partir de 07 de outubro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, 
da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2646, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025617/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora HELENICE AFONSO VIGOLVINO, matrícula SIAPE nº. 1517842-9, Médico, Regime de Trabalho T-20, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Emergência Pediátrica: Médicos - HUAC, a partir 
de 15 de setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da 
Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2647, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026555/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, à servidora 
JANIFFER CARTAXO ARRUDA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº. 1652764-8, Assistente em Administração, Regime 
de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Saúde 
e Tecnologia Rural, a partir de 23 de setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2648, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025597/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora MÁRCIA MARIA XAVIER DE SOUZA, matrícula SIAPE nº. 1355736-8, Técnico em Enfermagem, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - 
HUAC, a partir de 15 de setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado 
com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2649, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.025627/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, ao servidor 
JOSÉ MALHEIROS DA SILVA, matrícula SIAPE nº. 0335763-3, Auxiliar de Mecânica, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Setor de Protocolo Geral, a partir de 15 de 
setembro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2650, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028107/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 52% (cinqüenta e dois por cento) do padrão de vencimento, ao 
servidor ERIVAN SILVA, matrícula SIAPE nº. 1115195-0, Técnico em Música, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Formação de Professores, a partir 
de 08 de outubro de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da 
Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2651, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
                                                  
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.014370/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor ANTONIO VALTER DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº. 1460311-8, Técnico em Contabilidade, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira, a partir 
de 30 de junho de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2652, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028019/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar LUIZ FREDERICO BARBOSA DA ROCHA, matrícula SIAPE n.º 1152123-4, Professor Adjunto, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores, da função de 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA (FG-1) do 
Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 10 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2653, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028019/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Designar JOSÉ MARIA GURGEL, matrícula SIAPE n. º 0331033-5, Professor Adjunto, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores, para exercer a função de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA (FG-1) do Centro de 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 02 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2654, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.022982/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
LUCIANNA DA GAMA FERNANDES VIEIRA, Matrícula SIAPE nº 0338343-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 30 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2655, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.009465/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A WALMAN BENICIO DE CASTRO, Matrícula SIAPE nº 0337262-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto 
na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com 
efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2656, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO/CFP/UFCG/181/08, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora LUCIANA FERREIRA PARNAÍBA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 07 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2657, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO/CFP/UFCG/184/08, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora CLÁUDIA SARMENTO GADELHA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 09 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2658, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
MEMO/CFP/UFCG/185/08, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora ROBERTA DE MIRANDA HENRIQUES FREIRE, Professor Assistente, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da 
Vida do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 10 de outubro de 
2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2659, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027711/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora ADRIANA SIDRALLE ROLIM DE MOURA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 30 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2660, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
Memo Nº 138/2008 - GAB-CCJS, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora MARIA MÔNICA DE ALMEIDA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e 
Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 25 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2661, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.020610/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ADJUNTO I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE DOUTOR EM SOLOS E NUTRIÇÃO DE PLANTAS A ALEXANDRE PAIVA DA SILVA, 
Matrícula SIAPE nº 1640320-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Agronomia e Tecnologia de Alimentos do Centro 
de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, 
de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a 
partir de 07 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2662, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.007778/08-87, resolve: 
 
Art.1º - Efetuar correção retirando o índice de Incentivo à Qualificação, aplicado na Portaria nº 016, publicada no DOU 
de 13/04/2005, da servidora ANA ELISABETE DOS SANTOS, matrícula SIAPE n. º 1109559-6, Auxiliar de 
Enfermagem, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Emergência Pediátrica: Enfermagem - HUAC, com efeitos financeiros retroagindo a de 01 de julho de 2006, com 
amparo legal na Lei nº 11.091/05, na seguinte forma: 
                         
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N.º 2663, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007778/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, à servidora ANA 
ELISABETE DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº. 1109559-6, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Emergência Pediátrica: Enfermagem - HUAC, a 
partir de 16 de abril de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da 
Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2664, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
Memo UFCG/CES Nº 564/2008, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora BETÂNIA CRISTINA GUILHERME, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de 
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 10 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2665, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.022000/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor JÚLIO ZINGA SUZUKI LOPES, Analista de Tecnologia da Informação, Regime de Trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Direção do Centro de Educação e Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 07 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2666, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
Memo UFCG/CES Nº 569/2008, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor SALOMÃO MOREIRA DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE n° 1652828-8, Técnico de 
Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção 
do Centro de Educação e Saúde, para a Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2667, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.021381/05-71, resolve: 
 
Art.1º - Retificar o padrão de vencimento de 07 (aplicado na Portaria nº 016, publicada no DOU de 13/04/2005) para 16, 
do servidor aposentado MARCIANO MOACIR DANTAS, matrícula SIAPE n. º 0329733-9, Assistente em Administração, 
regime de trabalho T-40, do quadro de pessoal inativo desta Universidade, com amparo legal na Lei nº 11.091/05, na 
seguinte forma: 
                         
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

Nº 2668, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.015777/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA ASSISTENTE III 
(TRÊS) A ADRIANO FERNANDES FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 1358858-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 15 de junho de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 20 de junho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2669, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.012325/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM MEDICINA A ANDRÉA LARISSA RIBEIRO PIRES, Matrícula SIAPE nº 
1642575-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 02 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2670, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017362/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
ANTONIO FARIAS LEAL, Matrícula SIAPE nº 0338008-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do 
Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 30 de abril de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 09 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2671 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019365/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A BERNARDO LULA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 0330365-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e 
Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008 . 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2672, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.007015/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
CARLOS DAVIDSON PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 1024794-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas 
e da Natureza do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a 
Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, 
Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 07 de maio de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 25 de 
junho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2673 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.012812/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A CÉLIA CAMPOS BRAGA, Matrícula SIAPE nº 0332572-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008 . 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2674, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.024013/08-98, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM ODONTOLOGIA A CRISTINA RUAN FERREIRA DE ARAÚJO, Matrícula 
SIAPE nº 1653849-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 03 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2675 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.010916/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A DERMEVAL ARAUJO FURTADO, Matrícula SIAPE nº 0287166-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008 . 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2676, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026278/08-32, resolve: 
    
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ADJUNTO I (UM) E INCENTIVO 
SALARIAL DE DOUTOR EM LINGUÍSTICA A EDENIZE PONZO PERES, Matrícula SIAPE nº 0320876-0, lotado (a) na 
Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 19 de setembro de 2008. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2677 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011045/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A ENILSON PALMEIRA CAVALCANTI, Matrícula SIAPE nº 0335375-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2678, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023269/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ADJUNTO I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE DOUTOR EM CIÊNCIAS A FLÁVIA MÁRCIA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1648282-
2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores da Universidade 
Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o 
anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 28 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2679 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.020866/08-87, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A FLÁVIO LUIZ HONORATO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0338198-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com 
o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 10 de agosto de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2680 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.025135/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A FRANCISCA BEZERRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 0335100-7, lotado (a) na Escola Técnica de Saúde de 
Cajazeiras do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2681 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.012854/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 0335587-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do 
Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2682, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.027736/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA NUTRIÇÃO A GERALDO LUIS DOS SANTOS, Matrícula 
SIAPE nº 0566373-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 03 de outubro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2683, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016739/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS A HARLAN DE AZEVEDO HERCULANO, Matrícula 
SIAPE nº 2527217-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e 
Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 
11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a 
Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 03 de julho de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2684, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017920/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A ISAMARC GONCALVES LOBO, Matrícula SIAPE nº 1461873-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Sociais do Centro de Formação de Professores  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 07 de maio de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 16 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2685 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019279/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A JACQUES PHILIPPE SAUVE, Matrícula SIAPE nº 0335092-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e 
Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2686, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.006954/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE AUXILIAR I (UM) PARA AUXILIAR II (DOIS) A 
JACYARA FARIAS SOUZA, Matrícula SIAPE nº 2431955-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 
e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 
26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de 
interstício, a partir de 10 de fevereiro de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 10 de abril de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2687, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016742/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO A JANAINA FERREIRA MARQUES DE 
MELO, Matrícula SIAPE nº 1639090-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências 
Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 
8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e 
a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 03 de julho de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2688, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026193/08-43, resolve: 
    
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ADJUNTO I (UM) E INCENTIVO 
SALARIAL DE DOUTOR EM CIÊNCIAS A JOÃO PESSOA DE SOUZA FILHO, Matrícula SIAPE nº 1572093-2, lotado 
(a) na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de 
Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao 
decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior 
de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 18 de setembro de 2008. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2689 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.027836/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A JOHN KENNEDY GUEDES RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº 0337977-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Civil do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do 
Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 11 de julho de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2690 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019511/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A JORGE CÉSAR ABRANTES DE FIGUEIREDO, Matrícula SIAPE nº 1050953-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Sistemas e Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, 
de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do 
Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2691, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.029340/07-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
JOSÉ CEZÁRIO DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 1482454-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida 
do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto no § 
1º do Artigo 1º da Lei nº 8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 e na Resolução nº 
37/99 do CONSEPE, com efeito, a partir de 12 de dezembro de 2007. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2692, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.025458/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ADJUNTO I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE DOUTOR EM CIÊNCIAS DO SOLO A JOSINALDO LOPES ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 
1647292-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Agronomia e Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e 
Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e 
Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 
26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 12 
de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2693 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.024929/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A JURGEN WOLFGANG PRECKER, Matrícula SIAPE nº 0332259-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Física do 
Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a 
partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2694, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.025616/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A LÚCIA SANTANA DE FREITAS, Matrícula SIAPE nº 1024939-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 05 de julho de 2008, e efeitos financeiros, a 
partir de 15 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2695, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.025594/07-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
MARIA DAS GRAÇAS LOUREIRO DAS CHAGAS, Matrícula SIAPE nº 0335622-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica 
de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto no § 1º do Artigo 1º da Lei nº 8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 
e na Resolução nº 37/99 do CONSEPE, com efeito, a partir de 15 de março de 2003. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2696 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.021942/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MARIA ELITA MARTINS DUARTE, Matrícula SIAPE nº 0338046-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2697, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008           
                                                                             
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.022393/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARILDA APARECIDA DE MENEZES, matrícula SIAPE nº 0337395-7, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Sociologia e Antropologia do Centro de Humanidades, para no período de 15 de 
setembro de 2008 a 28 de setembro de 2008, participar do XV Congresso Internacional de História Oral, a se realizar 
na cidade de Guadalajara - México, com ônus para o CNPq e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 15 de setembro de 2008. 
                                  
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 
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Nº 2698 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.021835/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MÁRIO EDUARDO RANGEL MOREIRA CAVALCANTI MATA, Matrícula SIAPE nº 0332437-9, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 
13 do Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2699, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011581/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MÔNICA DE AMORIM COURA, Matrícula SIAPE nº 0333091-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Civil do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2700, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.025593/07-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
ODON ALVES DINIZ, Matrícula SIAPE nº 0336914-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto no § 1º do 
Artigo 1º da Lei nº 8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 e na Resolução nº 37/99 
do CONSEPE, com efeito, a partir de 07 de julho de 2003. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2701, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011761/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A OLAF ANDREAS BAKKE, Matrícula SIAPE nº 0335318-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal 
do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei 
nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da UFCG, com 
efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2702, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.013247/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A PATRICIO MARQUES DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0335891-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na 
Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da UFCG, com 
efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2703, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026594/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS JURÍDICAS A PEDRO PONTES DE AZEVEDO, Matrícula SIAPE 
nº 1655159-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade 
Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o 
anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 23 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2704, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008   
                                             
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.026272/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a PÉRICLES REZENDE BARROS, matrícula SIAPE nº 0336940-2, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 10 de 
novembro de 2008 a 17 de novembro de 2008, realizar uma visita técnica ao Departamento of Eletronic Engineering 
Universidad Técnica Frederico Santa Maria Valparaiso - Chile, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                  
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

Nº 2705, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023001/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A RAMDAYAL SWARNAKAR, Matrícula SIAPE nº 0332309-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto 
na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da UFCG, 
com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2706, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.013201/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A RENILSON TARGINO DANTAS, Matrícula SIAPE nº 0335284-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2707, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018803/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ADJUNTO I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE DOUTOR EM FITOTECNIA A ROBERTO CLEITON FERNANDES DE QUEIROGA, 
Matrícula SIAPE nº 1582807-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Agronomia e Tecnologia de Alimentos do Centro 
de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, 
de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a 
partir de 24 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2708, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008    
        
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.019058/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a RODRIGO DE AZEREDO GRUNEWALD, matrícula SIAPE nº 0338307-3, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Sociologia e Antropologia do Centro de Humanidades, para no período de 24 de 
setembro de 2008 a 03 de outubro de 2008, participar do Cultural Tourism Moviments: Articulating and Problematizing 
Indigenity, a se realizar na Universidade da Califórnia em Berkeley - EUA, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 24 de setembro de 2008.                                  
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

Nº 2709, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016334/08-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A RÔMULO DA SILVEIRA PAZ, Matrícula SIAPE nº 0337016-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2710, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018873/06-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA ASSISTENTE III 
(TRÊS) A SANDRA MARIA COSTA, Matrícula SIAPE nº 1030196-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de História e 
Geografia do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto no § 1º 
do Artigo 1º da Lei nº 8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 e na Resolução nº 
37/99 do CONSEPE, com efeito, a partir de 25 de maio de 2004. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2711, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026408/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ADJUNTO I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE DOUTOR EM LETRAS/INGLÊS A SINARA DE OLIVEIRA BRANCO, Matrícula SIAPE nº 
1322318-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao 
decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior 
de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 22 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2712, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.018299/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A TANTRAVAHI VENKATA RAMANA RAO, Matrícula SIAPE nº 0330872-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Ciências Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do 
Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2713, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.017057/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A TEOBALDO GONZAGA REALÇO PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 0331031-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Medicina do Centro de Ciências Biologias e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 2714, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.021115/08-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
VICENTE DE PAULO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1030032-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Ciências Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 13 de junho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2715, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.027514/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
VIMÁRIO SIMÕES SILVA, Matrícula SIAPE nº 0338047-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do 
Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei nº 
11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a 
partir de 30 de setembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2717, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.013140/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
DIÉRCULES RODRIGUES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 0338369-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 29 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2718, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.010111/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MARIA AUGUSTA GONÇALVES DE MACEDO REINALDO, Matrícula SIAPE nº 0334936-3, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 09 – OUTUBRO/2008  
 

84 

Nº 2719, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.012390/08-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MARILDA APARECIDA DE MENEZES, Matrícula SIAPE nº 0337395-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Sociologia e Antropologia do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2720, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023581/06-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A OSMAR LUIZ DA SILVA FILHO, Matrícula SIAPE nº 0337974-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Ciências Sociais do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com 
o disposto no § 1º do Artigo 1º da Lei nº 8.243 de 14.10.91, no § 3º do Artigo 31 do Decreto n.º 94.664 de 23.07.87 e na 
Resolução nº 37/99 do CONSEPE, com efeito, a partir de 10 de novembro de 2006. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2721, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.004782/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
SÉRGIO ADRIANE BEZERRA DE MOURA, Matrícula SIAPE nº 1318723-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Saúde do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a 
Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, 
Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 24 de outubro de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 19 de 
março de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2724, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027490/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora VERA LÚCIA LUSTOSA DE 
FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº. 1420854-5, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Laboratório de Análises Clínicas - HUAC, a partir de 01 de 
outubro de 2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 09 – OUTUBRO/2008  
 

85 

N.º 2725, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027237/08-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARTA REJANI BARBOSA, 
matrícula SIAPE nº. 0336685-3, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia, a partir de 29 de setembro de 
2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2726, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.007406/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor RODRIGO ALVES AUGUSTO DE 
SOUZA, matrícula SIAPE nº. 1535068-0, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Formação de Professores, a partir de 14 de abril de 
2008, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2727, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.012039/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/02/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RIVANILDA DINIZ SOBREIRA DE ALMEIDA 
Mat. SIAPE: 0332352-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Secretaria - UAEAg- CTRN 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2728, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027785/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RICARDO TRIGUEIRO MOSCOSO 
Mat. SIAPE: 0332262-7 
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação 
Lotação: SRH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 2729, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008             
                                      
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.006361/08-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ MARCOS DA SILVA 
Mat. SIAPE: 0336451-6 
Cargo: Contínuo 
Lotação: Reitoria 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2730, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008      
                                             
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.025704/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MÁRCIO DE MATOS CANIELLO, matrícula SIAPE nº 0336939-9, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Sociologia e Antropologia do Centro de Humanidades, para no período de 17 de outubro de 
2008 a 03 de novembro de 2008, participar dos seguintes eventos: * Atelier International „Apprentissage Production et 
Partage dinnovations‟, a se realizar em Ouagadougou - Burkina Faso, no período de 20 a 24/10/2008; * Atelier de 
Réflexion em Montpellier - França, no período de 27 a 31/10/2008, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N.º 2731, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008           
                                      
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.022731/08-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a RENATO KILPP, matrícula SIAPE nº 0336976-3, Professor Associado, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de Humanidades, para no período de 17 de outubro de 2008 a 26 de 
outubro de 2008, participar do IV Colóquio - SEPLA, a se realizar em Buenos Aires - Argentina, sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                  
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N.º 2732, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008   
                                             
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.022681/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 6337354-6, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de Humanidades, para no período de 21 de outubro de 2008 a 
25 de outubro de 2008, participar do IV Colóquio - SEPLA, a se realizar em Buenos Aires - Argentina, sem prejuízo de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 
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N. º 2733, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
Memo UFCG/CES Nº 577/2008, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor EGBERTO SANTOS CARMO, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e 
Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 15 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2734, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.019772/08-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A SUEDINA MARIA DE LIMA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0338048-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 18 outubro de 2006, e efeitos financeiros, a 
partir de 01 de agosto de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 2735, DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.023212/08-87, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A RIVALDO VITAL DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 0337191-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2736, DE 17 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013068/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora DANIELLE MEDEIROS MARQUES, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 13 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                     
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2737, DE 17 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.021806/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora SILVANA ARANHA TRIGUEIRO, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 14 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2745, DE 17 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
Memo nº 184 - CCBS/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora MAYRA PEREIRA DOS SANTOS, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 19 de setembro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2746, DE 21 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.013057/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora GERLÂNIA SIMPLÍCIO DE SOUSA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de 
Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 20 de outubro de 2008. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 2755, DE 30 DE OUTUBRO DE 2008  
                                      
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.027056/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a BERNARDO BARBOSA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0334030-7, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, para no 
período de 17 de outubro de 2008 a 25 de outubro de 2008, participar de Banca examinadora da tese de Doutorado do 
aluno A. H. Castro de Teixeira, na Universidade de Wageningen, Holanda e manter contato com dirigentes da 
Universidade de Wageningen para formalização de convênio com a UFCG, sem prejuízo de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 17 de outubro de 2008. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 
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N.º 2756, DE 30 DE OUTUBRO DE 2008            
                                        
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.027052/08-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a RAIMUNDO CARLOS SILVÉRIO FREIRE, matrícula SIAPE nº 0337213-6, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período 
de 26 de outubro de 2008 a 16 de novembro de 2008, participar de missão de trabalho no acordo CAPES/COFECUB, a 
se realizar em Paris - França, com ônus para o acordo CAPES/COFECUB e sem prejuízo em seus vencimentos e 
demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 26 de outubro de 2008. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N.º 2757, DE 30 DE OUTUBRO DE 2008  
                                      
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.027142/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA DE FÁTIMA QUEIROZ VIEIRA, matrícula SIAPE nº 0330904-3, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período 
de 08 de novembro de 2008 a 30 de novembro de 2008, realizar visitas técnicas a convite das seguintes unidades: * 
Laboratório de Informações e Sistemas da Escola Politécnica Universitária de Marselha, a se realizar em Paris - 
França, no período de 10 a 24/11/2008; * Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica da Universidade de 
Stratchclyde na Escócia, onde fará palestra nos dias 25 a 28/11/2008, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N. º 2758, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026256/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a JOSELITO ARAÚJO, matrícula SIAPE 
n. º 0334674-7, Técnico de Laboratório, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Laboratório de Construções Rurais e Ambiência da Unidade Acadêmica de Engenharia 
Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, no período de 22 de setembro de 2008 a 20 de novembro de 
2008, com amparo legal no que dispõe as Leis 8.112/90, 8.162/91 e parecer da Procuradoria Jurídica nº 105/93. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2759, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026314/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ANA ELISABETE DOS SANTOS, matrícula SIAPE n. º 
1109559-6, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação no Pronto Atendimento Infantil: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 16 de setembro 
de 2008 a 25 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2760, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026388/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora RAQUEL DOS SANTOS, matrícula SIAPE n. º 
1117361-9, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade da Mulher: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 16 de setembro de 2008 
a 15 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2761, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027088/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora HELEN BATISTA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1460162-0, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Secretaria de Recursos Humanos, desta Universidade, no período de 24 de setembro de 
2008 a 01 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2762, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027057/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora LINDALVA FARIAS DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1440821-8, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala B: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 25 de setembro de 2008 a 26 de 
setembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2763, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.029348/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora GILDA OLIVEIRA DE BRITTO, matrícula SIAPE n. º 
0422955-8, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Setor de Protocolo Geral, desta Universidade, no período de 01 de setembro de 2008 a 
30 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2764, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027050/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora RAQUEL MÔNICA ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE n. º 1422379-0, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na UTI Infantil: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no dia 23 de setembro de 2008, 
com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2765, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.023872/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor HANS DIETER MAX SCHUSTER, matrícula SIAPE n. 
º 0332383-6, Professor Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia do Centro de Tecnologia e Recursos 
Naturais, desta Universidade, no período de 05 de setembro de 2008 a 02 de janeiro de 2009, com amparo legal no 
que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2766, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027962/08-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor ROBERTO MENDOZA, matrícula SIAPE n. º 1169295-
1, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 01 de outubro de 2008 a 14 de novembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2767, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027765/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DO SOCORRO ARAÚJO GOUVEIA, matrícula 
SIAPE n. º 1117370-8, Médico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Ala E: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 20 de setembro de 2008 a 19 de outubro de 
2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2768, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026022/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de seu filho Ricardo Veiga de Oliveira Júnior, 
à servidora MARILENE FARIAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n. º 1440639-8, Auxiliar de Enfermagem, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala B: Enfermagem - HUAC, 
desta Universidade no período de 16 de setembro de 2008 a 23 de setembro de 2008, com amparo legal no que dispõe 
o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2769, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027511/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor SÉRGIO CARVALHO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 
n. º 2115246-1, Contador, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, desta Universidade, no período de 15 de setembro de 
2008 a 25 de setembro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2770, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028348/08-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ANTONIA LIS DE MARIA MARTINS TORRES, 
matrícula SIAPE n. º 1460172-7, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Formação 
de Professores, desta Universidade, no período de 08 de outubro de 2008 a 06 de dezembro de 2008, com amparo 
legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2771, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027985/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de seu esposo Aluísio Gonçalves Costa, à 
servidora ROSILDA MARIA COSTA, matrícula SIAPE n. º 0332107-8, Assistente em Administração, regime de trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, desta Universidade no período de 03 de outubro de 2008 a 01 
de dezembro de 2008, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 09 – OUTUBRO/2008  
 

93 

N. º 2772, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026619/08-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua mãe Severina Antonia da Silva, à 
servidora PATRÍCIA MARIA DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 1449188-3, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala B: Enfermagem - HUAC, desta 
Universidade no período de 19 de setembro de 2008 a 26 de setembro de 2008, com amparo legal no que dispõe o 
Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2773, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028262/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença-Paternidade ao servidor LUÍS PAULO DE LACERDA 
CAVALCANTE, matrícula SIAPE n. º 2503656-2, Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da 
Natureza do Centro de Formação de Professores, desta Universidade no período de 04 de outubro de 2008 a 08 de 
outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe o Artigo 208 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2774, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, e com fulcro no processo nº 
23096.027838/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Autorizar, com base no Artigo 26-A, da Lei 11.091/2005, regulamentada pelo Decreto 94.664/87, o afastamento 
da servidora RIVANILDA DINIZ SOBREIRA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE n. º 0332352-6, Assistente em 
Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Secretaria da Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da 
Universidade Federal de Campina Grande, para prestar Colaboração Técnica à UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA, pelo período de 04 (quatro) anos, a partir de 15 de outubro de 2008, até 14 de outubro de 2012.    
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 

N. º 2775, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.027764/08-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SÍLVIA WANDERLEY CIRNE, matrícula SIAPE n. º 
1517731-7, Médico, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Ultrassonografia: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 23 de setembro de 2008 a 22 de outubro de 
2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2776, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026739/08-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DO SOCORRO SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1126203-4, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, desta Universidade, no 
período de 23 de setembro de 2008 a 02 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da 
Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2777, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.026777/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARINEIDE BEZERRA DA SILVA, matrícula SIAPE n. 
º 0336380-3, Auxiliar em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Setor de Pequenas Cirurgias - HUAC, desta Universidade, no período de 24 de setembro 
de 2008 a 01 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2778, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028329/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA WILMA NUNES CORDEIRO CARVALHO, 
matrícula SIAPE n. º 0338062-7, Professor Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de 
Ciências e Tecnologia, desta Universidade, no período de 07 de outubro de 2008 a 05 de dezembro de 2008, com 
amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 2779, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028070/08-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor SÉRGIO CARVALHO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 
n. º 2115246-1, Contador, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, desta Universidade, no período de 26 de setembro de 
2008 a 07 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 2780, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008 
 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria R/GR/183/2005 de delegação de competência e atendendo ao que consta no 
processo nº 23096.028604/08-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor SÉRGIO CARVALHO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 
n. º 2115246-1, Contador, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, desta Universidade, no período de 08 de outubro de 
2008 a 10 de outubro de 2008, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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